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GABINETE DA VEREADORA ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 

 

EMENDA DE REDAÇÃO N°. ___/2025 AO PROJETO DE LEI 

DO EXECUTIVO Nº. 025/2025. A Vereadora Adriana Guimarães 

Machado, no uso de suas atribuições legais, com espeque e na 

forma do art. 155, V do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Aracruz, Estado do Espírito Santo apresenta EMENDA DE 

REDAÇÃO ao Projeto de Lei do Executivo Municipal n°. 

025/2025.  

 

Art. 1°. O art. 8° passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Todas as despesas decorrentes da doação do imóvel de que 

trata a presente Lei, inclusive as referentes à lavratura da 

escritura pública, ao registro no Cartório de Registro de Imóveis 

competente, bem como impostos, taxas, encargos e demais atos 

necessários, correrão por conta do Donatário 

 

Aracruz/ES, 1 de setembro de 2025. 

 

 

 

Adriana Guimarães Machado  

Vereadora - MDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

Visa a presente emenda a proteção do patrimônio público. 

 

O texto atribui os custos ao Doador, que é o Município, entretanto, em operações de 

doação de bens públicos, a praxe e o entendimento jurídico majoritário estabelecem 

que tais encargos devem ser suportados pelo Donatário e não pelo ente público, salvo 

se houver justificativa expressa de interesse público. 

 

A assunção desses custos pelo Município ganha contornos de desvio de finalidade e 

prejuízo ao erário, afrontando o princípio da economicidade previsto da CF/88. 

 

Aracruz/ES, 01 de setembro de 2025. 

 

 

 

Adriana Guimarães Machado 

Vereadora - MDB 
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